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.MEDIDA PROVISORIA NO 793, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994

Altera dispositivos das Leis n's 7.998, de ti de janeiro de
1990, 8.036. de lide  maio de 1990, 8.213, de 24 de julho
de 1991, e da outras providências.

ts.,ci,/caçio tai OLSCOMMIO .73 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, sonso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
W227g	 Constituição, adotas seguinte Medida Provisória, com força dotei:

1030.03 CO MUITAS COMIIIS SLS An. I* O art 18 da Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a
IMMO CO	 Cconitan 30n. seguinte redação:
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"Art. 18.	 É instituído o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador

(CODEFAT), composto de doze membros e respectivos suplentes, assim definidos:
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	 00710:0

9ROVISORIA N9 792, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994

Dispôs sobre a criação dos cargos em comissão que
menciona e dl outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com fèrça de leis

Art. 1* Ficam criados oa estrutura do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA
83 cargos em comis' do do Grupo-Ducção e Assessommento &pa gues - DAS, sendo cinco cargos
DAS 1013, dom ougas DAS 101.4, 28 =las DAS 1013. doia cargos DAS 1023,24 cargas DAS
101.2, onze cargos DAS 101.10 um cargo DAS 1011, ditexibufdos conforme Anexo.

ArL 2* Ao servidor de qualquer órgão ou entidade da Administração Pablica Federal,
colocado à disposição da Presidência da Remlblica, são assegurados todos os direitos e vantagens a que
faça jus no &go ou entidade de origem, sendo considerado, para todos as efeitos da vida funcional,
como efetivo exercício no cargo ou emprego que ocupe no órgão ou entidade de origem o período em
que o servidor pennmsecer na Presidência da ReptIblica.

Art. r As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provis' dria corredio à conta
de dotaçlesasameattdas préprias.

Art. 4* ficam cairrafidados os atos praticados COM base na Medida Provisória a" 734, de
30 de acreembro de 1994

Port.? Esta Mundo Provisória entra= vigor na data de sua publica*.

~fila, 29 de dezembro de 1994; 173* da Independência e 106' da Repablica.

ITAMAR FRANCO
Beni Veras
Ronaldo ambira

ANEXO

Art. 1 . da Medida Provim:ufa N• 792 de 29 de dezembro de 1994.

DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO

I - quatro representantes dos trabalhadores;

II - quatro representantes dos empregadores;

III - um uu1untuutu do Ministério do Trabalho;

IV - um representante do Ministério da Fazenda;

V- um representante do Ministério. da Previdência Social;

VI- um representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Social -
BNDES;

redsr,10:
	 Are.? O arL 3° da Lei ri° 8.036, de 1 1 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte

"Art. 3" O FGTS senti regido segundo as normas e diretrizes estabelecidos por um
Conselho Curador. e integrado pelas seguintes membros:

I - quatro representante.s das trabalhadores;

II - quatro representantes dos empregadore.s;

DI - um representante do Ministério da Fazenda;

1V -tuaum representante do Ministério do Trabalho;

V - um representante do Ministério da Previdência Social;

VI - em reprMentante d° Ministério do Bem-Estar Social;

VII-samesenivate da Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coordenação da
Presidência da	 kat

VIII -e represento= da Caixa Econômica Federal- CEF;

- um repremntanse do Banco Central do Brasil.

01 A presidência do Comelbo Curador aert exercida pelo representaate do Ministério
do Tabalho.

ArL O art. 3* da Lei te 8.213, de 24 tk jeito de 1991, poma vigorarem& opine
redação:

'Art. 3* Fica instiftddo o Comedbo Nadam& de Previdemcia Social (PS), &do
superior de deliberado colegiada. qae rd como menabrein

I - oito representarem do Governo Feder*.

- doze representantes da sociedade civil, aemckc

a) quatro representantes dos apoeentadoe e pensionistas;

b) quatro representantes dos traballudores em atividadm

c) quatro representantes das empregadores.

.	 .	 ....

asas membros. 5* As decisdas do Conselho sedo tomadas crua a presença de, no afaimo, onze de

Art. 4' Esta Medida Provisdria entra em vigor na data de sua publicado.

Me.? Revoga-se o art. 2' &Lei n• 8.619, de S de janeiro de 1993.

&urna. 29 de de zemb ro de 1994; 173'; da Independencia e 106" da Redblica.

ITAMAT1 FRANCO
Marcelo Pimento,• •
Sérgio Carolo doa Santos

DAS QUANTIDADE
TOTAL

DEMONINAÇÃO

101.5 5 5 Diretores

101.4 12 1 Chefe de Gabinete
10 Coordenadores Gereis
1 Procurador Juddico

101.3 28 28 Coordenadores

102.3 2 2 Assessores

101.2 24 5 Chefes de Divisão
19 Gerentes de Projetos

101.1 11 11 Chefes de Semiço

102.1 1 1 Assessor

TOTAL 83




